LEI Nº 5.286 – DE 30 DE ABRIL DE 2003
Concede Abono Pecuniário aos Servidores Municipais e dá outras providências

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º - Fica concedido abono pecuniário aos servidores da Administração Pública Direta e Indireta do Município, a partir de 1º de abril de 2003, no valor de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais).
§ 1º - O abano pecuniário de que trata este artigo não integra a remuneração do servidor para qualquer fim, salvo para cálculo de desconto decorrente de falta ao serviço, não incidindo, ainda, sobre ele o valor das contribuições para o Instituto de Previdência do Município de Patos de Minas – IPREM e Fundo de Assistência aos Servidores Públicos Municipais – FASERV.

§ 2º - O abono pecuniário de que trata este artigo é devido até que entre em vigor lei municipal dispondo sobre o percentual de revisão geral de vencimentos dos servidores de que trata o inciso X do Art. 37, da Constitutição Federal.
§ 3º - O abano pecuniário de trata este artigo , estende-se aos proventos dos servidores inativos e pensionistas.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de abril de 2003. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 30 de abril de 2003, 113º ano da República e 135º ano do Município

José Humberto Soares - Prefeito Municipal
